ANEXO I

(Redação dada pelo Decreto nº 7.600, de 7 de novembro de 2011)
Produtos Finais
	Dispositivos eletrônicos semicondutores 
	NCM

	Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semi-condutores; dispositivos fotossensíveis semi-condutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz; cristais piezelétricos montados 
	85.41

	Circuitos integrados eletrônicos. 
	85.42

	Dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de semicondutores da posição 85.42, montados pelo processo chip on board 
	8523.51

	Mostradores de Informação 
	NCM

	Dispositivos de plasma 
	85.29

	Displays construídos a partir de OLED da posição 85.41
	---

	Displays construídos a partir de TFEL das posições 85.41 e 85.42
	---

	Displays de cristal líquido (LCD) 
	85.29

	Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 
	9013.80.10


